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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GUARARÁ

formulação de políticas e programas e no acompanhamento e fiscalização
de sua execução.
Art. 203. O Município assegurará condições de prevenção das deficiências
fisicas, sensorial e mental, com prioridade para assistência pré-natal e à
infância, e de integração social do portador de deficiência, em especial do
adolescente, e a facilitação do' acesso a bens e serviços coletivos, com a
eliminação de preconceitos e a remoção de obstáculos arquitetõnicos.
§ 10• Para assegurar a implantação das medidas indicadas neste artigo,
incumbe ao Poder Público:
I - estabelecer normas de construção e adaptação de logradouros e edifícios
de uso público e de adaptação de veículos de transporte coletivo;
II - celebrar convênio com entidade profissionalizante sem fins lucrativos,
com vistas à formação profissional e à preparação para o trabalho;
Ill - promover a participação das entidades representativas do segmento na
formulação da política de atendimento ao portador de deficiência e no
controle das ações desenvolvidas, em todos os níveis, pelos órgãos
municipais responsáveis pela política de proteção ao portador de
deficiência;
VI - destinar, na forma da lei, recursos às entidades de amparo e de
assistência ao portador de deficiência.
§ 20• Ao servidor público que passe à condição de deficiente no exercício de
cargo ou função pública, o Município assegurará assistência médica e
hospitalar, medicamentos, aparelhos e equipamentos necessários ao
tratamento e a sua adaptação às novas condições de vida.
§ 30. O Município promoverá condições que assegurem amparo à pessoa
idosa, no que respeite à sua dignidade e ao seu bem-estar.
Art. 204. O Município assegura ao idoso, especialmente ao aposentado, e ao
deficiente físico de qualquer natureza, gratuidade no transporte coletivo
municipal, urbano ou rural.

§ 1°.A garantia definida no artigo se aplica às pessoas acima de sessenta e
cinco anos de idade, ao aposentado por qualquer motivo e ao deficiente
independente de idade.
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